
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PORTARIA NO 255

DE 02 DE JANEIRO DE 2018

Concede Gratificação de TemPo

lntegral a servidor publico municipal'

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIACHTJELO, EStAdO dE

sergrpe, no uso das atribuições que lhe são.conferidas pelos art' 109'

inciso Xl, combinado com o ,ri. 147 , inciso ll, alínea "l' , da Lei

orgânica Municipal; e de _acordo 
com o disposto no art'79 da Lei

Co-mplementar n.o 0,04, de27 setembro de 2017, resolve:

COA'CEDER

A Gratificação de Tempo lntegrat.tslgl'.d' no art' 79 da Lei

n.o 004, de27 Oe seteÀbro de 2d17, a üAlOeLlNA BARBOSA DOS

SANTOS CpF: 1gg.3gg.S35-87, ocupante_do cargo estatutario de

Auxiliar de serviços Gerais, lotada na secretaria Municipal de

Êii";nao no valoicorrespondente a 50% do respectivo vencimento'

Gabinete da Prefeita Municipal de Riachuelo, em 02 de

Janeiro de 2018.
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CÂNDIDA EMíLIA SANDES VIEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL
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